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O Governo da República Democrática de São Tomé e 

Príncipe assinou no passado dia 28 de Julho de 2009 o 

referido acordo com a República Portuguesa, tendo como 

um dos principais pilares reforçar a estabilidade 

Macroeconómica e Financeira de São Tomé e Príncipe. 

Este acordo deverá entrar em vigor a partir do dia 01 de 

Janeiro de 2010. 
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Banco Central de São Tomé e Príncipe: criado em 26 de 
Agosto de 1992 através da Lei 8/92 com as funções que 
são cometidas a um banco central 

 
Banco Central Europeu (BCE): criado em 1 de Junho 
de 1998 e localizado em Frankfurt Am Main (na Ale-
manha), o BCE constitui o núcleo do Eurosistema. 
 
Estabilidade macroeconómica: é uma noção que vai 
para além da estabilidade dos preços, incorporando a 
preocupação com a volatilidade do produto e do 
emprego. Quando não existe inflação, nem deflação, 
pode dizer-se que existe estabilidade de preços, se, 
em média, os preços não sobem, nem descem, e 
permanecem estáveis ao longo do tempo. 
 
Inflação: aumento do nível geral de preços. Por 
exemplo, do índice de preços no consumidor. 
 
Índice de Preços no Consumidor: é compilado 
uma vez por mês com base no que se designa 
“um cabaz de compras”.  
 
Taxa de Câmbio:� representa o preço de uma 
unidade monetária de uma moeda em unidades 
monetárias de outra moeda. 
 
Área do euro: área constituída pelos Estados-
Membros da União Europeia que adoptaram o 
euro como moeda única. 
 
Risco - País:� é um conceito  ecnómico—
financeiro que diz respeito à possibilidade de 
que mudanças no ambiente de negócios de 
um determinado país tenha impac-

to nas transacções aí realizadas��
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O Governo da República Democrática de São Tomé e 

Príncipe assinou no passado dia 28 de Julho de 2009 o 

referido acordo com a República Portuguesa, tendo como 

um dos principais pilares reforçar a estabilidade 

Macroeconómica e Financeira de São Tomé e Príncipe. 

Este acordo deverá entrar em vigor a partir do dia 01 de 

Janeiro de 2010, com uma taxa de câmbio fixa entre a 

dobra e o euro. 
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· O Governo santomense assume o compromisso de 

conduzir uma política macroeconómica (com desta-

que para as políticas orçamental e monetária) compa-

tíveis com  a manutenção da paridade cambial. 

· O Governo português se compromete a por a disposi-

ção do Governo santomente um Contrato de Facili-

dade de Crédito com o objectivo principal de refor-

çar as reservas cambiais de São Tomé e Príncipe e 

garantir assim melhor sustentabilidade do Acordo. 

· As famílias e outros agentes económicos são chama-

dos a aproveitarem a presente oportunidade para 

relançar as actividades produtivas e económicas de 

modo a promover o progresso económico e social 

nacional. 

Brochura informativa ����

 

O Acordo de Cooperação Econó-

mica contribuirá significati-

vamente para o bem-estar 

geral, incluindo níveis elevados de actividade econó-

mica e de emprego.  

O acordo por si só implica que as autoridades nacionais 

alterem o regime cambial em vigor para um regime de 

câmbios fixos. Assim, a taxa de câmbio entre a dobra e 

o euro passa a ser definida como uma relação de pari-

dade fixa, com o valor da taxa a ser fixado pelo Banco 

Central antes do Acordo entrar em vigor.  

A entrada em vigor do Acordo de Cooperação Econó-

mica a 01 de Janeiro de 2010 não implica a substitui-

ção da DOBRA pelo EURO, significando apenas que 

o euro passará a ser a moeda de referência, estando a 

dobra em circulação como sempre. Deste modo, após a 

entrada em vigor do acordo, todas as transacções eco-

nómicas continuarão a desenvolver-se de forma 

habitual. �
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O Acordo de Cooperação 
Económica é importante. 
Porquê? 
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· Aumento da credibilidade e confiança na dobra, per-

mitindo a sua efectiva convertibilidade; 

· Eliminação do risco cambial em todas as operações 

económicas e financeiras com a Europa, e redução 

significativa do risco inerente às demais operações; 

· Facilidade  nas operações de pagamento internacional, 

movimento de capitais e o acesso ao crédito externo, 

melhorando deste modo o ambiente de negócios; 

· Facilidade nas transacções e no cálculo económico (as 

empresas podem tomar decisões mais informadas)  

com efeitos positivos em diversas áreas. Deste modo, 

a afectação de recursos poderá ser feita de forma mais 

produtiva, aumentando assim o potencial produtivo da 

economia; 

· Progressiva estabilização de inflação, permitindo deste 

modo a convergência das taxas de inflação com as  da 

inflação da zona Euro ( BCE); 

· Progressiva redução das taxas de juros permitidas pela 

estabilidade macroeconómica; 

· Reforço significativo da resistência da Balança de 

Pagamentos face aos choques externos, dispondo-se 

para o efeito de uma linha de crédito; 
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